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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO ESCOLAR

Comunicado nº 83/2021/PPGEE/NCH
Assunto: Resultado final Primeira Fase Edital.
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Educação Escolar, Mestrado e Doutorado Profissional  (PPGEEProf) torna
público o Resultado final da Fase - Análise do Projeto de Pesquisa Aplicada, referente ao Processo Seletivo do  EDITAL Nº
05/2021/PPGEEPROF/DOUTORADO/UNIR/2021, documento 0779790, elaborado pela comissão do certame.
 

Número
de

inscrição

Critério de avaliação Edital nº 05/2021/PPGEEPROF/DOUTORADO/UNIR/2021, item 6.1.3 À avaliação do
Projeto de Pesquisa Aplicada será atribuída nota de zero (0) a cem (100), terá caráter eliminatório, com nota de

corte 70 (setenta), com critérios e pontuações assim distribuídos:

Resultado

a) Clareza
na

formulação
do

problema
da

pesquisa
aplicada

(15
pontos)

b) Coerência entre
Problema/Objetivo

Geral/Objetivos
Específicos para a
pesquisa aplicada

(10 pontos)

c)
Relevância
do tema e

do
problema

da
pesquisa
aplicada
para área

de
educação

(15
pontos)

d) O
referencial

teórico aborda
o

tema/problema
com

propriedade
(15 pontos)

e) Os
procedimentos
metodológicos
possibilitam a
investigação
do problema
por meio da

pesquisa
aplicada (15

pontos)

f)
Pertinência
do Projeto

de
Pesquisa
Aplicada
às linhas

de
pesquisa

do
programa

(15
pontos)

g)
Domínio
da língua

portuguesa
e das

normas do
ABNT (15

pontos)

TOTAL

7414 15 10 15 13 15 15 14 97 Aprovado/a
7374 15 10 15 10 15 15 15 95 Aprovado/a
7408 14 9 14 12 14 14 14 91 Aprovado/a
7407 15 9 12 15 14 13 12 90 Aprovado/a
7382 15 10 12 10 13 15 15 90 Aprovado/a
7395 12 10 12 13 13 15 14 89 Aprovado/a
7396 6 7 15 15 15 15 15 88 Aprovado/a
7419 13 10 11 12 11 12 14 83 Aprovado/a
7416 14 9 15 11 11 11 12 83 Aprovado/a
7383 12 9 12 12 12 12 13 82 Aprovado/a
7397 10 9 10 12 12 14 14 81 Aprovado/a
7436 11 9 15 11 11 13 10 80 Aprovado/a
7411 11 8 11 11 11 11 13 76 Aprovado/a
7384 12 7 13 9 11 13 10 75 Aprovado/a
7424 10 8 11 11 10 11 14 75 Aprovado/a
7399 11 8 10 13 8 11 13 74 Aprovado/a
7421 9 9 11 11 9 11 12 72 Aprovado/a
7427 10 8 10 10 10 13 11 72 Aprovado/a
7380 9 10 10 10 10 10 13 72 Aprovado/a
7375 10 9 10 11 9 11 11 71 Aprovado/a
7400 9 8 11 10 7 11 15 71 Aprovado/a
7389 11 7 10 9 11 10 12 70 Aprovado/a
7422 6 9 9 10 10 13 13 70 Aprovado/a
7378 10 10 10 10 10 10 10 70 Aprovado/a
7393 10 6 13 6 7 14 14 70 Aprovado/a
7405 10 7 10 10 10 10 13 70 Aprovado/a
7387 9 9 10 11 8 10 13 70 Aprovado/a
7377 10 6 6 8 8 9 13 60  
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7386 8 6 8 9 9 9 11 60  
7403 8 5 12 8 8 11 8 60  
7391 8 8 8 8 8 10 10 60  
7425 7 7 7 7 8 9 15 60  
7426 6 6 8 9 8 10 13 60  
7388 7 6 8 9 10 10 10 60  
7415 8 8 7 6 8 11 12 60  
7413 7 5 5 10 5 13 15 60  
7417 8 6 10 8 8 10 9 59  
7402 7 7 7 7 10 9 12 59  
7429 7 6 8 8 8 8 12 57  
7431 6 5 10 6 6 10 14 57  
7404 9 6 6 7 8 8 12 56  
7379 6 5 8 7 9 11 10 56  
7439 7 7 7 7 7 8 11 54  
7433 6 6 8 8 8 8 10 54  
7423 7 6 6 6 7 8 13 53  
7409 7 7 6 6 7 10 10 53  
7401 8 7 6 6 7 8 10 52  
7406 9 7 6 6 6 8 10 52  
7394 10 8 4 5 6 8 10 51  
7430 5 5 8 7 7 8 10 50  
7398 6 5 6 5 6 10 10 48  
7381 8 7 6 4 4 5 13 47  
7435 8 7 8 3 4 4 8 42  
7438 6 4 8 4 3 7 9 41  
7432 5 3 4 2 3 4 8 29  

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por MARLENE RODRIGUES, Coordenador(a), em 17/11/2021, às 19:59,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSEMIR ALMEIDA BARROS, Vice-Coordenador, em 17/11/2021, às
20:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por ROBSON FONSECA SIMOES, Docente, em 17/11/2021, às 20:05, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0812580 e o código CRC
41CFB817.

Referência: Processo nº 23118.010752/2021-08 SEI nº 0812580
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